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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de maio de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46222.001766/2015-92
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Matadouros, Abatedouros, Frigoríficos e Lati-
cínios do Município de Marabá Estado do Pará

CNPJ 20.280.075/0001-80
Abrangência Municipal
Base Territorial Pará: Marabá
Categoria Profissional Trabalhadores nas empresas de Matadouros,

Abatedouros e Frigoríficos de Bovinos, Suínos,
Aves, Caprinos, Carne Salgada, Produtos Em-
butidos, Enlatados, Subprodutos, Laticínios e
Derivados como: leite, queijo, iogurte e man-
teiga do Município de Marabá no Estado do
Pará

Em 11 de maio de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 230/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR a Impug-
nação 46000.005792/2016-85, com fundamento no art. 19 da Portaria
326/2013 e DEFERIR o Registro Sindical ao SINDHOTEIS - Sin-
dicato de Hotéis, Restaurantes e Bares de Angra dos Reis, Processo
46062.000002/2015-60, CNPJ 21.121.862/0001-42, para representar a
categoria Patronal da área de Hotéis Restaurantes e Bares, com abran-
gência municipal e base territorial no Município de Angra dos Reis
no Estado do Rio de Janeiro, consoante o art. 25, III, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 231/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve DE-
FERIR o Registro Sindical ao SINSP-RN - Sindicato dos Traba-
lhadores do Serviço Publico da Administração Direta do Estado do
RN, CNPJ 17.572.030/0001-75, Processo 46217.001381/2013-32, pa-
ra representar a categoria dos servidores e funcionários da admi-
nistração direta (de níveis elementar, médio e superior) com exceção
dos professores, orientadores e supervisores educacionais, com abran-
gência Estadual e base territorial no Estado do Rio Grande do Norte,
nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR a pu-
blicação do processo n. 46217.006162/2016-92, onde lê-se CON-
CEDER o registro sindical n.º 46217.006162/2016-92 - Reconstituído
com o N.º 46000.001081/2017-12 de interesse da FESNTTT - Fe-
deração Nordeste de Sindicatos dos Trabalhadores em Transportes e
Trânsito, CNPJ 24.247.212/0001-36 para Coordenação das entidades
a ela filiadas que tenha representação da Categoria Profissional dos
Trabalhadores Empregados do Ramo de Transportes Rodoviários de
Cargas e Passageiros, Empregados de Empresas Públicas ou Privadas
que tenham como finalidade o Transporte Rodoviário de Cargas ou de
Passageiros, Trabalhadores da Fiscalização e Organização do Trân-
sito, Taxistas. Moto Taxista, Motorista Socorrista, Motorista de Trans-
porte Escolar, Motoristas Terceirizados, além de todos os motoristas
independentes do local que exerça sua função, pautando-se pelos
princípios da Autonomia Sindical, na base territorial Interestadual:
*Alagoas*, *Bahia*, *Ceará*, *Maranhão*, *Paraíba*, *Pernambu-
co*, *Piauí*, *Rio Grande do Norte* e *Sergipe*, nos termos do art.
14, inciso II, da Portaria 186/2008 c/c art. 50 da Portaria 326/2013.
Obs.: As entidades de grau superior coordenam o somatório das
entidades a elas filiadas Entidades fundadoras: 1) Sindicato dos Con-
dutores Autônomos de Veículos Rodoviários do Estado do Rio Gran-
de do Norte. (Processo nº 24390.005584/90-14; CNPJ nº
08.028.938/0001-21); 2) Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Cargas e Passageiros de Mossoró e Região Oeste do
Rio Grande do Norte/ SINTROM/RN, (Processo: 24390.001058/90-
21; CNPJ nº.: 12.755.757/0001-74); 3) Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Estado de Alagoas - SINTTRO - AL.,
(Processo: 24000.004874/91-60; CNPJ: 12.318.432/0001-24); 4) Sin-
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Passageiros,
Urbanos, Intermunicipal, Interestadual de Feira de Santana - BA;
(Processo: 46226.000571/2009-47; CNPJ: -42.743.302/0001-08);5)
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviá-
rios no Estado do Piauí - PI. (Processo nº 46000.000888/93-08; CNPJ
06.647.556/0001-50); 6) SINTARS - Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Salvador; (Carta Sindical: L087 P086
A1979; CNPJ 15.247.851/0001-00). Leia-se INDEFERIR o registro
sindical n.º 46217.006162/2016-92 - Reconstituído com o N.º
46000.001081/2017-12 de interesse da FESNTTT - Federação Nor-
deste de Sindicatos dos Trabalhadores em Transportes e Trânsito,
CNPJ 24.247.212/0001-36 para Coordenação das entidades a ela fi-
liadas que tenha representação da Categoria Profissional dos Tra-
balhadores Empregados do Ramo de Transportes Rodoviários de Car-
gas e Passageiros, Empregados de Empresas Públicas ou Privadas que
tenham como finalidade o Transporte Rodoviário de Cargas ou de
Passageiros, Trabalhadores da Fiscalização e Organização do Trân-
sito, Taxistas. Moto Taxista, Motorista Socorrista, Motorista de Trans-
porte Escolar, Motoristas Terceirizados, além de todos os motoristas
independentes do local que exerça sua função, pautando-se pelos

princípios da Autonomia Sindical, na base territorial Interestadual:
*Alagoas*, *Bahia*, *Ceará*, *Maranhão*, *Paraíba*, *Pernambu-
co*, *Piauí*, *Rio Grande do Norte* e *Sergipe*, nos termos do art.
14, inciso II, da Portaria 186/2008 c/c art. 50 da Portaria 326/2013.
Obs.: As entidades de grau superior coordenam o somatório das
entidades a elas filiadas Entidades fundadoras: 1) Sindicato dos Con-
dutores Autônomos de Veículos Rodoviários do Estado do Rio Gran-
de do Norte. (Processo nº 24390.005584/90-14; CNPJ nº
08.028.938/0001-21); 2) Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Cargas e Passageiros de Mossoró e Região Oeste do
Rio Grande do Norte/ SINTROM/RN, (Processo: 24390.001058/90-
21; CNPJ nº.: 12.755.757/0001-74); 3) Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Estado de Alagoas - SINTTRO - AL.,
(Processo: 24000.004874/91-60; CNPJ: 12.318.432/0001-24); 4) Sin-
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Passageiros,
Urbanos, Intermunicipal, Interestadual de Feira de Santana - BA;
(Processo: 46226.000571/2009-47; CNPJ: -42.743.302/0001-08);5)
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviá-
rios no Estado do Piauí - PI. (Processo nº 46000.000888/93-08; CNPJ
06.647.556/0001-50); 6) SINTARS - Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Salvador; (Carta Sindical: L087 P086
A1979; CNPJ 15.247.851/0001-00).

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais e no despacho de fls. resolve
RETIFICAR a publicação de 05 de maio de 2017, do DOU Nº: 85
Seção: 1 Página: 62, sendo necessária a publicação de retificação.
Assim, onde lê-se: com exceção dos trabalhadores metalúrgicos, leia-
se EXCEÇÃO dos trabalhadores metalúrgicos, na base territorial do
Rio Grande do Sul, bem como a EXCEÇÃO da categoria de co-
merciários nos municípios de Cachoeirinha, Gravataí, Nova Santa
Rita, Quaraí, São Gabriel, Cacequi, Encantado, Roca Sales, Alvorada,
Pelotas, São Lourenço do Sul, Turuçu, Arroio do Padre, Guaíba,
Eldorado do Sul, Arroio dos Ratos, Minas do Leão, Sertão Santana,
Barra do Ribeiro, São Gerônimo, Tapes, Cerro Grande, Mariana Pi-
mentel, Sentinela do Sul, General Câmara, Amaral Ferrador, Barão do
Triunfo, Porto Alegre, Capão do Leão, Sapucaia do Sul, Gramado,
Torres, Tramandaí, Capão da Canoa, Ozório, Cachoeira do Sul, Rio
Pardo e Canguçu, tendo em vista o cumprimento do disposto nas
Portarias 186/2008 e 326/2013

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 166, DE 10 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, e considerando que a Medida
Provisória nº 763/2016, autorizou a liberação de saque do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, das contas inativas para
todos os trabalhadores cujo contrato de trabalho tenha sido encerrado
até o dia 31.12.2015, e que no Estado de Santa Catarina aproxi-
madamente 1.685.485 trabalhadores gozam desse direito; conside-
rando o Ofício nº 022/2017/SR Florianópolis/FL, da Caixa Econô-
mica Federal; considerando ainda que nos termos do artigo 224 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, o sábado é considerado
como dia útil não trabalhado em perfeita consonância com a súmula
113 do TST, resolve:

Conceder autorização à Caixa Econômica Federal, para no
âmbito do Estado de Santa Catarina abrir suas agências para aten-
dimento a tais trabalhadores no dia 13.05.2017.

IVANILDO MOTA DE SOUZA

CONSIDERANDO a recomendação contida na Nota Técnica
Conjunta nº 1/2017/DPE/SEAP-SAC/SAC-MT, de 10 de fevereiro de
2017, acerca dos possíveis impactos no transporte aéreo na Região
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) com a eventual ampliação
da capacidade operacional do SBBH, notadamente com relação à: (i)
possível perda de conectividade, redução ou eliminação dos voos
internacionais partindo da RMBH; (ii) redução de opções de destinos
conectados à RMBH; (iii) aumento dos preços das passagens aéreas e
dimuição da competição entre empresas aéreas devido à restrição de
oferta em SBBH; e (iv) degradação na qualidade do serviço prestado
em SBBH em relação ao que hoje é oferecido em SBCF e exigido
pelo contrato de concessão; e

CONSIDERANDO a diretriz de política pública dada pelo
art. 1º da Resolução nº 1/2017 do Conselho de Aviação Civil (CO-
NAC), resolve:

Art. 1º Atribuir à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária - Infraero a exploração do Aeroporto de Belo Horizon-
te/Pampulha - MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), lo-
calizado no município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,
situado às coordenadas geográficas 19º 51' 07'' S / 43º 57' 02''W,
compreendendo uma área de 1.827.584,00 m2, conforme Termo de
Entrega constante à folha 161 do Livro 10-B da Superintendência do
Patrimônio da União em Minas Gerais (SPU-MG).

Art. 2º A exploração de que trata o art. 1º é destinada ao
processamento dos serviços aéreos privados, serviços aéreos públicos
especializados e serviços aéreos públicos de transporte não regular,
sob a modalidade de táxi aéreo, conforme disposto no Título VI da
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.

Parágrafo Único: A operação dos demais serviços aéreos no
SBBH fica limitada aos voos diretos entre aquele aeródromo e os
aeroportos regionais, conforme definição dada no inciso I do art. 115
da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, sendo preservadas as
freqüências atualmente em operação no aeroporto.

Art. 3º Fica revogado o item 2 do artigo 4º da Portaria MT
nº 621, de 5 de outubro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 11 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre as condições de operação do
Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha-
MG - Carlos Drummond de Andrade
(SBBH).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL -
CONAC, no uso das atribuições a ele conferidas pelo art. 11-A da

Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com redação dada pela Lei nº
13.341, de 29 de setembro de 2016, combinado com o art. 1º do
Decreto nº 3.564, de 17 de agosto de 2000; e conforme o disposto no
art. 3º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, bem como

CONSIDERANDO a competência da União para exploração
da infraestrutura aeroportuária, diretamente ou mediante autorização,
concessão ou permissão, expressa na alínea "c" do inciso XII do
artigo 21 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os aeródromos públicos podem ser
explorados por empresa especializada da Administração Federal In-
direta ou suas subsidiárias, conforme disposto no inciso III do artigo
36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de
Aeronáutica (CBA);

CONSIDERANDO que a exploração do Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha - MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH)
foi atribuída pela União à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária -Infraero, por meio da Portaria nº 621, de 5 de outubro de
2016, do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de
Aviação Civil - PNAC, aprovada por meio do Decreto nº 6.780, de 18
de fevereiro de 2009, notadamente acerca da otimização do uso das
infraestruturas aeroportuárias civis, que deve ocorrer de maneira co-
ordenada e harmônica;

CONSIDERANDO a recomendação contida na Nota Técnica
Conjunta nº 1/2017/DPE/SEAP-SAC/SAC-MT, de 10 de fevereiro de
2017, acerca dos possíveis impactos no transporte aéreo na Região
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) com a eventual ampliação
da capacidade operacional do SBBH, notadamente com relação à: (i)
possível perda de conectividade, redução ou eliminação dos voos
internacionais partindo da RMBH; (ii) redução de opções de destinos
conectados à RMBH; (iii) aumento dos preços das passagens aéreas e
dimuição da competição entre empresas aéreas devido à restrição de
oferta em SBBH; e (iv) degradação na qualidade do serviço prestado
em SBBH em relação ao que hoje é oferecido em SBCF e exigido
pelo contrato de concessão;

CONSIDERANDO a iminência da deliberação, pela Dire-
toria Colegiada da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC,
acerca do pedido de isenção temporária de cumprimento de requi-
sitos, de que trata o processo nº 00058.122171/2015-18; resolve, Ad
Referendum:

Art. 1º O Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha - MG -
Carlos Drummond de Andrade (SBBH) é destinado ao processamento
dos serviços aéreos privados, serviços aéreos públicos especializados
e serviços aéreos públicos de transporte não regular, sob a modalidade
de táxi aéreo, conforme disposto no Título VI da Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986.

Parágrafo Único: A operação dos demais serviços aéreos no
SBBH fica limitada aos voos diretos entre aquele aeródromo e os
aeroportos regionais, conforme definição dada no inciso I do art. 115
da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, sendo preservadas as
freqüências atualmente em operação no aeroporto.

Art. 2º O Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
-MTPA e a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no âmbito
de suas respectivas competências institucionais, tomarão as provi-
dências necessárias à execução imediata da presente diretriz de po-
lítica pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 376, DE 11 DE MAIO DE 2017

Atribui à Empresa Brasileira de Infraestru-
tura Aeroportuária (Infraero) a exploração
do Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha
- MG - Carlos Drummond de Andrade
(SBBH), localizado no município de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV da CF e o artigo 27, inciso XXI, e § 8º,
inciso III da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o
disposto no art. 36, inciso II da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, no art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art.
8º do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016, na Portaria SAC-PR
nº 183, de 14 de agosto de 2014, na Resolução nº 1/2017, do Con-
selho de Aviação Civil (CONAC) e o que consta no Processo nº
50000.000519/2017-12,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer as di-
retrizes de política pública a serem seguidas na execução das atri-
buições à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-
fraero para exploração de aeródromos civis públicos;

CONSIDERANDO a vigência do Contrato de Concessão do
Aeroporto Internacional Tancredo Neves/Confins (SBCF), localizado
nos municípios de Confins e Lagoa Santa, no Estado de Minas Ge-
rais, celebrado em 7 de abril de 2014, com prazo de 30 (trinta) anos,
tendo a União, por meio da Infraero, participação societária de 49%
(quarenta e nove por cento) do capital social da Concessionária res-
ponsável pela execução do Contrato;

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
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Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 908, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a realização de investimentos
emergenciais no Contrato de Arrendamento
C-DEPJUR nº 054/97, firmado entre a CSN
Mineração S.A. e a Companhia Docas do
Rio de Janeiro (CDRJ).

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e o art. 2º,
inciso V, do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, combinado
com o disposto na Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, do
disposto no Decreto n° 9.048/2017, e considerando o que consta do
Processo nº 00045.004233/2016-31 e no Processo n°
50000.013715/2017-57, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de investimento emergencial
em obras e serviços de dragagem no Porto de Itaguaí/RJ, no Contrato
de Arrendamento C-DEPJUR nº 054/97, firmado entre a CSN Mi-
neração S.A. e a Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ).

Parágrafo Único: O aporte de recursos previstos para a rea-
lização do investimento de que trata o caput deste artigo é de apro-
ximadamente R$ 86.172.424,89 (oitenta e seis milhões, cento e se-
tenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove
centavos) data-base de janeiro de 2017.

Art. 2º A presente autorização é disciplinada pelo Termo de
Risco de Investimento - TRI, firmado pela arrendatária CSN Mi-
neração S.A., em 07 de agosto de 2017, que consta nos autos do
Processo nº 50000.013715/2017-57, no qual a arrendatária assume
expressamente as seguintes condições e obrigações:

I - que o investimento previamente autorizado será efetuado
por conta e risco da arrendatária;

II - que o investimento previamente autorizado poderá ser
efetuado pela arrendatária, a seu exclusivo critério, sendo-lhe fa-
cultada a contratação com terceiros da totalidade ou etapas das obras,
e que após a realização dos serviços de dragagem, deverá encaminhar
a batimetria final aprovada pela Autoridade Portuária (CDRJ) e, com
base na batimetria inicial, que deverá ser realizada antes do início dos
serviços, o Poder Concedente avaliará, com base no preço de re-
ferencia do Governo Federal, os quantitativos do que foi executado e
os valores despendidos pela arrendatária antes de se promover qual-
quer ressarcimento pelos investimentos;

III - reconhece que eventual ressarcimento dos investimentos
realizados deverá ocorrer nos termos do §6º, artigo 42, do Decreto nº
8.033, de 27 de junho de 2013, com redação dada pelo Decreto nº
9.048 de 2017;

IV - após a publicação desta autorização, e antes do início
dos serviços, deverá encaminhar à CDRJ, o Projeto Executivo da
Dragagem, para aprovação e acompanhamento dos serviços;

V - caso haja mudança no projeto executivo, o mesmo de-
verá ter a anuência da CDRJ e ser encaminhado ao Poder Concedente
para conhecimento e avaliação;

VI - a arrendatária apresentará ao Poder Concedente o Es-
tudo de Viabilidade Técnica e Econômica que reflita os impactos dos
investimentos sobre a equação econômico-financeira do Contrato,
após avaliação e em conformidade aos termos da aprovação do Poder
Concedente acerca dos investimentos realizados;

VII - a implementação dos investimentos autorizados de-
verão seguir as boas práticas operacionais e de engenharia, com as
devidas Anotações de Responsabilidade Técnica- ART, atendendo as
normas de segurança operacional, a legislação ambiental e a legis-
lação trabalhista, bem como normas internas da Autoridade Portuária
local;

VI - eventuais licenças e permissões concedidas à CDRJ com
a finalidade de realizar a dragagem poderão ser aproveitadas pelo(s)
terceiro(s) livremente contratado pela arrendatária para realizar os
serviços.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

PORTARIA No- 909, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a realização de investimentos
emergenciais no Contrato de Arrendamento
C-DEPJUR nº 069/98, firmado entre a SE-
PETIBA TECON S.A. e a Companhia Do-
cas do Rio de Janeiro (CDRJ).

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e o art. 2º,
inciso V, do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, combinado
com o disposto na Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, do
disposto no Decreto n° 9.048/2017, e considerando o que consta do
Processo nº 00045.004233/2016-31 e no Processo n°
50000.013715/2017-57, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de investimento emergencial
em obras e serviços de dragagem no Porto de Itaguaí/RJ, no Contrato
de Arrendamento C-DEPJUR nº 069/98, firmado entre a SEPETIBA
TECON S.A. e a Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ).

Parágrafo Único: O aporte de recursos previstos para a rea-
lização do investimento de que trata o caput deste artigo é de apro-
ximadamente R$ 86.172.424,89 (oitenta e seis milhões, cento e se-
tenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove
centavos) data-base de janeiro de 2017.

Art. 2º A presente autorização é disciplinada pelo Termo de
Risco de Investimento - TRI, firmado pela arrendatária SEPETIBA
TECON S.A., em 07/08/2017, que consta nos autos do Processo nº
50000.013715/2017-57, no qual a arrendatária assume expressamente
as seguintes condições e obrigações:

I - que o investimento previamente autorizado será efetuado
por conta e risco da arrendatária;

II - que o investimento previamente autorizado poderá ser
efetuado pela arrendatária, a seu exclusivo critério, sendo-lhe fa-
cultada a contratação com terceiros da totalidade ou etapas das obras,
e que após a realização dos serviços de dragagem, deverá encaminhar
a batimetria final aprovada pela Autoridade Portuária (CDRJ) e, com
base na batimetria inicial, que deverá ser realizada antes do início dos
serviços, o Poder Concedente avaliará, com base no preço de re-
ferencia do Governo Federal, os quantitativos do que foi executado e
os valores despendidos pela arrendatária antes de se promover qual-
quer ressarcimento pelos investimentos;

III - reconhece que eventual ressarcimento dos investimentos
realizados deverá ocorrer nos termos do §6º, artigo 42, do Decreto nº
8.033, de 27 de junho de 2013, com redação dada pelo Decreto nº
9.048 de 2017;

IV - após a publicação desta autorização, e antes do início
dos serviços, deverá encaminhar à CDRJ, o Projeto Executivo da
Dragagem, para aprovação e acompanhamento dos serviços;

V - caso haja mudança no projeto executivo, o mesmo de-
verá ter a anuência da CDRJ e ser encaminhado ao Poder Concedente
para conhecimento e avaliação;

VI - a arrendatária apresentará ao Poder Concedente o Es-
tudo de Viabilidade Técnica e Econômica que reflita os impactos dos
investimentos sobre a equação econômico-financeira do Contrato,
após avaliação e em conformidade aos termos da aprovação do Poder
Concedente acerca dos investimentos realizados;

VII - a implementação dos investimentos autorizados de-
verão seguir as boas práticas operacionais e de engenharia, com as
devidas Anotações de Responsabilidade Técnica- ART, atendendo as
normas de segurança operacional, a legislação ambiental e a legis-
lação trabalhista, bem como normas internas da Autoridade Portuária
local;

VI - eventuais licenças e permissões concedidas à CDRJ com
a finalidade de realizar a dragagem poderão ser aproveitadas pelo(s)
terceiro(s) livremente contratado pela arrendatária para realizar os
serviços.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

PORTARIA No- 910, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a realização de investimentos
emergenciais no Contrato de Arrendamento
C-DEPJUR-Nº 155/96, firmado entre a
Companhia Portuária Baía de Sepetiba
(CPBS) e a Companhia Docas do Rio de
Janeiro (CDRJ).

O MINISTRO DE ESTADO O DOS TRANSPORTES,
PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e o
art. 2º, inciso V, do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013,
combinado com o disposto na Lei nº 13.341, de 29 de setembro de
2016, do disposto no Decreto n° 9.048/2017, e considerando o que
consta do Processo nº 00045.004233/2016-31 e no Processo n°
50000.013715/2017-57, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de investimento emergencial
em obras e serviços de dragagem no Porto de Itaguaí/RJ, no Contrato
de Arrendamento C-DEPJUR-Nº 155/96, firmado entre a Companhia
Portuária Baía de Sepetiba (CPBS) e a Companhia Docas do Rio de
Janeiro (CDRJ).

Parágrafo Único: O aporte de recursos previstos para a rea-
lização do investimento de que trata o caput deste artigo é de apro-
ximadamente R$ 86.172.424,89 (oitenta e seis milhões, cento e se-
tenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove
centavos) data-base de janeiro de 2017.

Art. 2º A presente autorização é disciplinada pelo Termo de
Risco de Investimento - TRI, firmado pela arrendatária Companhia
Portuária Baía de Sepetiba (CPBS), em 10/08/2017, que consta nos
autos do Processo nº 50000.013715/2017-57, no qual a arrendatária
assume expressamente as seguintes condições e obrigações:

I - O investimento previamente autorizado poderá ser efe-
tuado pela arrendatária, a seu exclusivo critério, sendo-lhe facultada a
contratação em conjunto com outras arrendatárias e/ou com terceiros
da totalidade ou etapas das obras, e que após a realização dos serviços
de dragagem, deverá encaminhar a batimetria final aprovada pela
Autoridade Portuária (CDRJ) e, com base na batimetria inicial, que
deverá ser realizada antes do início dos serviços, o Poder Concedente
avaliará, com base no preço de referencia do Governo Federal, os
quantitativos do que foi executado e o montante efetivamente des-
pendido pela arrendatária antes de se promover qualquer ressarci-
mento pelos investimentos;

II - Está ciente dos riscos expressos no art. 42, §6º, Decreto
nº 8.033, de 27 de junho de 2013, com redação dada pelo Decreto nº
9.048 de 2017;

III - Após a publicação desta autorização, e antes do início
dos serviços, deverá encaminhar à CDRJ, o Projeto Executivo da
Dragagem, para aprovação e acompanhamento dos serviços;

III - Caso haja mudança no projeto executivo, o mesmo
deverá ter a anuência da CDRJ e ser encaminhado ao Poder Con-
cedente para conhecimento e avaliação;

IV - A arrendatária poderá apresentar ao Poder Concedente o
Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica que reflita os impactos
dos investimentos sobre a equação econômico-financeira do Contrato,
após avaliação e em conformidade aos termos da aprovação do Poder
Concedente acerca dos investimentos realizados;

VI - A implementação dos investimentos autorizados de-
verão seguir as boas práticas operacionais e de engenharia, com as
devidas Anotações de Responsabilidade Técnica- ART, atendendo as
normas de segurança operacional, a legislação ambiental e a legis-
lação trabalhista, bem como normas internas da Autoridade Portuária
local;

VI - Eventuais licenças e permissões concedidas à CDRJ
com a finalidade de realizar a dragagem poderão ser aproveitadas
pelo(s) terceiro(s) livremente contratado pela arrendatária para rea-
lizar os serviços.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

PORTARIA No- 911, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Atribui à Empresa Brasileira de Infraestru-
tura Aeroportuária (Infraero) a exploração
do Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha-
MG - Carlos Drummond de Andrade
(SBBH), localizado no município de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV Constituição Federal
e o artigo 57, inciso VI, e parágrafo único, inciso VIII, da Medida
Provisória n° 782, de 31 de maio de 2017, considerando o inciso III
do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista o disposto no art. 36, inciso II da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, no art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de
1972, no art. 8º do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016, na
Portaria SAC-PR nº 183, de 14 de agosto de 2014 e na Resolução nº
02, de 24 de outubro de 2017, do Conselho de Aviação Civil (CO-
NAC), resolve:

Art. 1º Atribuir à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária (Infraero) a exploração do Aeroporto de Belo Horizon-
te/Pampulha - MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), lo-
calizado no município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,
situado às coordenadas geográficas 19º 51'' 07'''' S / 43º 57'' 02''''W,
compreendendo uma área de 1.827.584,00 m2, objeto da Matrícula nº
39.075 do Livro nº 2 do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte/MG.

Art. 2º Fica revogada a Portaria MT nº 376, de 11 de maio
de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO

DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA No- 3.493, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-
0001/SPO, Revisão C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de
maio de 2017, e considerando o constante dos autos do processo
nº 00065.557655/2017-57. resolve:

Art. 1º Autorizar a AIRBUS TRAINING, situada à 5
avenue Gabriel Clerc 31707 - Blagnac, France, para conduzir
cursos, treinamentos e respectivos exames teóricos e práticos para
pilotos conforme RBAC 142.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANDRÉ STOCK HOFFMANN
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CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 2, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Revoga a Resolução nº 1, de 11 de maio de
2017, que dispõe sobre as condições de
operação do Aeroporto de Belo Horizon-
te/Pampulha-MG - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL -
CONAC, no uso das atribuições a ele conferidas pelo artigo 17, da

Medida Provisória n° 782, de 31 de maio de 2017, considerando o
inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
combinado com o art. 1º do Decreto nº 3.564, de 17 de agosto de
2000; e conforme o disposto no art. 3º da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, bem como

CONSIDERANDO a competência da União para exploração
da infraestrutura aeroportuária, diretamente ou mediante autorização,
concessão ou permissão, expressa na alínea "c" do inciso XII do
artigo 21 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os aeródromos públicos podem ser
explorados por empresa especializada da Administração Federal In-
direta ou suas subsidiárias, conforme disposto no inciso II do artigo
36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de
Aeronáutica (CBA);

CONSIDERANDO que a exploração do Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha-MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH)
foi atribuída pela União à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária - Infraero, por meio da Portaria nº 376, de 11 de maio de
2017, do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de
Aviação Civil - PNAC, aprovada por meio do Decreto nº 6.780, de 18
de fevereiro de 2009, notadamente acerca da promoção da concor-
rência no setor;

CONSIDERANDO a importância da permanência da Infrae-
ro como uma empresa sustentável econômica e financeiramente; e

CONSIDERANDO a urgência e a relevância de serem ado-
tadas medidas que viabilizem a reestruturação financeira da Infraero;
resolve, ad referendum:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 1, de 11 de maio de 2017,
que dispõe sobre as condições de operação do Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha-MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH).

Art. 2° O Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
- MTPA e a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no âmbito
de suas respectivas competências institucionais, tomarão as provi-
dências necessárias à execução imediata da presente diretriz de po-
lítica pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA No- 1.968, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento Interno apro-
vado pela Resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo n.º
50600.029543/2017-74, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias, delimitadas pela
poligonal formada pela lista de coordenadas geográficas a seguir,
excluindo as áreas já abrangidas pela faixa de domínio existente e
outras áreas públicas pertencentes à União, as quais delimitam a faixa
de utilidade pública de 150 metros para cada lado a partir do eixo do
traçado da BR-447/ES - Trecho: Entroncamento BR-262/ES - Ter-
minal de Capuaba; Subtrecho: Entroncamento BR-262/ES - Ent. Rod.
Darly Santos; Segmento: Km 0,00 ao Km 4,33; com 4,33 Km de
extensão, Lote Único, conforme Projeto Geométrico aceito pelo Su-
perintendente Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo por
meio do Termo de Aceitação de Projeto, à fl. 36 do citado processo.
SNV: 447BES0010.

I-Coordenadas Geográficas: 352668,9106 7749805,1127;
352699,0796 7749780,6309; 352788,315 7749781,4566; 352875,597
7749829,5275; 352967,8531 7749867,712; 352994,8627
7749775,2141; 352897,3189 7749725,7845; 352860,5477
7749692,0036; 352835,1276 7749653,0939; 353055,49
7749449,5572; 353146,3174 7749330,6549; 353196,3806
7749221,8099; 353273,2117 7748931,8785; 353305,5403
7748859,0247; 353358,8362 7748799,8206; 353518,4216
7748696,9199; 353609,4986 7748618,9857; 353627,4355
7748616,9231; 353656,1291 7748643,0304; 353664,1061
7748639,1022; 353677,8776 7748612,9069; 353642,8995
7748583,9753; 353900,796 7748304,8943; 353985,6819
7748235,2696; 354281,7297 7748068,146; 354328,2169
7748050,019; 354367,7256 7748044,2602; 354446,6537
7748055,3103; 355065,9886 7748216,3873; 355185,5187
7748223,1954; 355303,4307 7748202,2783; 355923,8612
7748008,4702; 355836,1345 7747721,5765; 355234,8927
7747909,747; 355156,5121 7747924,1262; 355087,4286
7747914,2423; 354468,1489 7747752,9027; 354368,6982
7747744,1557; 354269,5351 7747755,6461; 354138,7133

7747804,32; 353825,4453 7747981,6198; 353714,9609
7748067,3196; 353585,2336 7748202,8914; 353595,4596
7748133,7378; 353579,1483 7748055,8595; 353587,4199
7747997,0187; 353569,8427 7747991,498; 353515,5144
7748199,8469; 353511,7045 7748239,582; 353518,0367
7748276,8102; 353373,6097 7748429,149; 353182,6298
7748556,8104; 353089,3814 7748646,9553; 353043,5014
7748712,4057; 353003,8452 7748793,0861; 352916,9175
7749111,2578; 352879,0652 7749192,5676; 352834,4897
7749246,3589; 352702,0524 7749368,254; 352674,5087
7749304,2506; 352591,2199 7749335,5847; 352628,7868
7749435,2613; 352466,4443 7749583,7366; 352668,9106
7749805,1127. Sistema de referência UTM Zona 24S Datum Sirgas
2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Tribunal de Contas da União

1ª CÂMARA

ATA Nº 38, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
(Sessão Ordinária da 1ª Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas
Rocha Furtado
Subsecretário das Câmaras: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros
Benjamin Zymler e Vital do Rêgo; do Ministro-Substituto Augusto
Sherman Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Bruno
Dantas; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-
Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausentes o Ministro Bruno Dantas, em razão de participação
em evento educacional no exterior, e o Ministro-Substituto Weder de
Oliveira, por motivo de férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a ata nº 37, referente à
Sessão realizada em 10 de outubro de 2017.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na
Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 016.494/2016-4, cujo Relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

- 000.473/2011-1 e 003.099/2011-3, de relatoria do Ministro
José Múcio Monteiro; e

- 008.089/2017-5, 009.223/2013-4, 019.369/2013-1,
022.478/2017-5, 024.130/2017-6, 024.158/2017-8, 024.226/2009-7,
024.599/2017-4, 025.230/2017-4, 026.279/2017-7, 026.316/2017-0,
026.360/2017-9, 026.408/2017-1, 026.761/2016-5, 026.928/2017-5,
027.619/2017-6, 028.387/2016-3, 030.548/2010-1 e 035.998/2016-4,
cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a
seguir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 9655 a 9784.

RELAÇÃO Nº 32/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 9655/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.285/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nildes Campos (493.407.947-53); Roberto

Campos Mazzega (574.773.107-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9656/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.357/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria de Lourdes de Pinho e Souza Souza

(346.304.907-44); Mário Ferreira (054.040.707-06); Nair de Almeida
Torres (552.112.917-00); Regina Elisia de Miranda Bibiani Morgado
(778.700.347-20); Sandra Feitosa de Carvalho (602.613.747-53);
Sandra Mara Leão Cardoso da Costa (921.138.427-34); Sheila Ramos
Pereira (774.470.007-44); Tales Costa Paiva (064.216.797-49);
Terezinha de Jesus Gonçalves Silva (384.522.357-04); Vera Lucia dos
Santos (540.118.687-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9657/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.358/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Waldelino da Silva (436.990.657-15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9658/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.378/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Raimunda Nogueira (281.886.671-

53); Benedito Pereira da Silva (192.992.811-49); Carlos Henrique
Brito de Carvalho (215.573.301-15); Cirineu Luiz Machado
(158.590.371-04); Elza Gomes Finotti Nogueira (322.833.501-15);
Elza Mota Franco (126.824.703-00); Gilma Moreira de Sousa
(319.746.351-04); Joana Darc de Sousa (424.901.541-68); João
Francisco da Costa (233.574.011-34); Laura Santana de Oliveira Silva
(147.900.091-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9659/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.384/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eneida Maura Campos Oliveira

(297.442.886-04); Fátima Vasconcellos Garcia (246.882.746-53);
Flávio Costa Gontijo (419.835.306-97); Francisco Carlos Alves
Ferreira (319.667.056-20); Geisla de Oliveira Soares (535.022.996-
68); Geni Soares Braga (549.130.396-87); Geralda de Fátima Afonso
Teixeira (203.449.106-87); Geraldo Eleno Silveira Alves
(394.015.537-34); Geraldo de Fátima Melo (229.380.526-34);
Gilberto Geraldo Correia (325.461.656-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DESPACHO DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O Coordenador-Geral de Registro Sindical do Ministério do
Trabalho, em cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos autos do
processo n.º 0001319-89.2016.5.10.0017, procedente da 17ª Vara do
Trabalho de Brasília-DF, Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região,
que determinou a conclusão do processo no prazo máximo de 30
(trinta) dias, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
RAE 26/2018/CGRS/SRT/MTb, resolve: DEFERIR o Registro de Al-
teração Estatutária ao Sindicato Intermunicipal dos Servidores Pú-
blicos Municipais da Região Central de Minas Gerais - INTER-
SINDIS, CNPJ 38.743.019/0001-09; Processo 46211.003527/2015-
04, para representar a Categoria dos Servidores públicos municipais,
com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios de
*Minas Gerais*: Barão De Cocais, Bom Jesus Do Amparo, Caeté,
Catas Altas, Nova União e Taquaraçu De Minas, nos termos do art.
25, inciso I, da Portaria 326/2013. Para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a re-
presentação das seguintes entidades: A) UNSP-SINDICATO NACIO-
NAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil,
CNPJ 33.721.911/0001-67, Processo 24000.004348/89-11; excluindo
a categoria dos servidores públicos municipais, nos municípios de
*Minas Gerais*: Barão De Cocais, Bom Jesus Do Amparo, Caeté,
Catas Altas, Nova União e Taquaraçu De Minas; e B) SINDCABASA
- Sindicato Intermunicipal dos Servidores Públicos Municipais do
Executivo e Legislativo das Cidades de Catas Altas, Barão de Cocais
e Santa Bárbara-MG, CNPJ 13.852.420/0001-48, Processo
46211.007434/2011-17; excluindo a categoria dos servidores públicos
municipais, nos municípios de *Minas Gerais*: Barão De Cocais e
Catas Altas; nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013."

MARCUS VINICIUS LAIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

PORTARIA Nº 4, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO PARÁ no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pelas Portarias Nº 1.392/2016, de 06 de dezembro de
2016, publicada no DOU em 07/12/2016, inciso I do art. 32 do
Regimento Interno da Portaria Nº 1.151, de 30 de outubro de 2017,
publicada no DOU nº 2017, de 13 de novembro de 2017, e demais
disposições da Portaria 854/2015, que aprova normas para a or-
ganização e tramitação dos processos de multas administrativas e de
Notificação de Débito de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e/ou Contribuição Social.

Considerando a mudança de sede da Superintendência Re-
gional do Trabalho, iniciada em 27/12/2017, para local ainda pen-
dente de estruturação;

Considerando que as pendências na adequação da estrutura
física e lógica inviabilizam o funcionamento normal da Seção de
Multas e Recursos, dificultando ao Administrado exercer o direito à
ampla defesa e ao contraditório nos processos de Autos de Infração e
Notificação de Débito de FGTS e da Contribuição Social em trâmite
nesta Superintendência;

Considerando as disposições constantes da Portaria MTE
854/2015, que regula a tramitação de processos de Autos de Infração
e Notificação de Débito de FGTS, em especial o disposto nos artigos
24 e 25: resolve:

Artigo 1º. Suspender os prazos processuais relativos aos pro-
cessos de Autos de Infração e Notificação de Débito de FGTS e
Contribuição Social por 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar
de 27/12/2017.

Art. 2º. O prazo de suspensão poderá ser prorrogado caso
perdurem as pendências na adequação das estruturas física e lógica da
Seção de Multas e Recursos.

ALBERTO CAMPOS RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHO DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O Superintendente Regional do Trabalho no Estado do Pa-
raná, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria SRT
nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do DOU de
30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008 e pela
Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que consta no
processo de nº 46212.000367/2018-76 HOMOLOGA o Terceiro Ter-
mo Aditivo ao Plano de Carreira, Cargos e Salários do CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV/PR, CNPJ
Nº 75.103.192/0001-60, sediado no município de Curitiba, no Estado
do Paraná, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no
Quadro, dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

PAULO ALBERTO KRONÉIS

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 35, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS
E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, pa-
rágrafo único, inciso IV Constituição Federal e o artigo 57, parágrafo úni-
co, inciso VIII, da Lei nº 13.502, de 01 de novembro de 2017, EM CUM-
PRIMENTO À DECISÃO CAUTELAR proferida pelo Ministro Relator
do Tribunal de Contas da União no TC nº 032.995/2017-5, resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria MTPA nº 911, de 24
de outubro de 2017, restabelecendo os efeitos da Portaria MTPA nº
376, de 11 de maio de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA

CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL -
CONAC, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59 da Lei nº

13.502, de 1º de novembro de 2017, combinado com o art. 3º, § 1º do
Decreto nº 3.564, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento à
decisão cautelar proferida pelo Ministro Relator do Tribunal de Con-
tas da União no TC nº 032.995/2017-5, resolve:

Art. 1º. Suspender os efeitos da Resolução CONAC nº 02, de
24 de outubro de 2017, restabelecendo os efeitos da Resolução CO-
NAC nº 01, de 11 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 7, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.540496/2017-41, deliberado e
aprovado na 2ª Reunião Deliberativa Eletrônica da Diretoria, rea-
lizada nos dias 15 e 16 de janeiro de 2018, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária SÃO BEN-
TO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - ME, CNPJ nº 91.811.497/0001-
83, com sede social em Palmeira das Missões (RS).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 6, de 15 de janeiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2013,
Seção 1, página 5.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 133, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

A GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções
MCF-0001/SPO, Revisão D, aprovado pela Portaria nº 3.426, de
13 de outubro de 2017, e considerando o que consta do processo
nº 00065.520580/2017-59, resolve:

Art. 1º Revogar a Autorização Definitiva de Funciona-
mento e, em consequência, o Certificado de Atividade Aérea -
CAA do Aeroclube de Planadores de Rio do Sul, situado à Rua
Oswaldo Schroeder, SN - Aeroporto - Centro - Lontras-SC CEP:
89.182-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MELINA ZABAN CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 129, de 22 de novembro de 2017, publicado
no DOU de 12 de janeiro de 2018, Seção 1, pág. 58, onde se lê:
"...CNPJ nº 34.040.345/0001-90...", leia-se: "...CNPJ nº
0 4 . 4 1 7 . 8 7 0 / 0 0 0 1 - 11 . . . " .

UNIDADE REGIONAL DE SALVADOR-BA

DESPACHO Nº 24, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 50300.007118/2017-17. Fiscalizada: Internacional
Serviços Marítimos Ltda., CNPJ nº 16.337.131/0001-07. Objeto e
Fundamento Legal: aplicar a penalidade de advertência, pelo
cometimento da infração capitulada no inciso XVI do art. 32 da
Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

ALFEU PEDREIRA LUEDY
Chefe

DESPACHO Nº 25, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 50300.004362/2017-10. Fiscalizada: Naveriver
Navegação Fluvial Ltda., CNPJ nº 36.191.658/0001-75. Objeto e
Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de advertência, pelo
cometimento da infração capitulada no inciso XII do art. 32 da
Resolução nº 1.864/2010-ANTAQ.

ALFEU PEDREIRA LUEDY
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.645, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza a prestação do serviço de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacio-
nal de passageiros realizado em regime de
fretamento.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhes conferem o
art. 24, V, art. 26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de
julho de 2001, nos termos da Resolução nº 4.777, de 06 de julho de
2015, fundamentada no Voto DSL - 012, de 11 de janeiro de 2018, e
no que consta no Processo nº 50500.024699/2018-78, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e in-
ternacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros
deverá disponibilizar as autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das li-
cenças de viagem a partir da data de publicação desta Resolução no Diário Oficial
da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº
4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização de-
legada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Au-
torização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos
jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de desconstituir os
já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contradi-
tório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cas-
sação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento
do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em processo regular
instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previs-
tas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais nor-
mativos relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime
de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução impli-
cará na aplicação das sanções previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JORGE BASTOS
D i r e t o r- G e r a l
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